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	INDICAÇÃO Nº 031/2009




AUTORIA: VEREADORES SUBSCRITORES 

INDICAM A NECESSIDADE da CONSTRUÇÃO DE um CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da construção de um Centro de Educação Infantil no Bairro Jardim das Palmeiras.

                                                           JUSTIFICATIVA
O Bairro Jardim das Palmeiras conta com uma escola de educação infantil denominada EMEI Karine Alves Maforte, que atende atualmente 230 alunos em média; 125 alunos da educação infantil estudam na escola que oferece o ensino fundamental, porque não há espaço físico suficiente e também não há mais área para ampliação. Desta forma, o Município não está conseguindo atender a demanda do Bairro.

Além disso, devido a grande extensão territorial desse Bairro, precisamente 330,6124 hectares, seria conveniente a construção de outra escola, visando facilitar o acesso da população e o atendimento da demanda existente.

Cabe ressaltar o que o Bairro Jardim das Palmeiras é  formado, em quase sua totalidade, por famílias trabalhadoras, a maioria de baixo poder aquisitivo, que precisam estar no mercado de trabalho.






 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2009.
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS     Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

Ver. AMANTINO BAIOTO
                        Ver. CLÓVIS DE PAULA

Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO       Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)                    Ver. VAGNER HERKLOTZ

Ver. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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